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alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio.

24 de novembro de 2014. — A Administradora, Teresa Margarida Pires.
208259314 

 Despacho n.º 14735/2014
Por despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, de 

8 de agosto de 2014, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo certo, a tempo parcial, com a carga horária 
de 5 horas semanais, correspondente à remuneração base de 40 % do 
1.º escalão, índice 195, com a Doutora Vera Cordeiro Pereira de Sousa 
Eiró Diniz Vieira, na categoria de professora auxiliar convidada, pelo 
período de cinco meses, com início a 1 de setembro de 2014 e término a 
31 de janeiro de 2015, nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções 
públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, aprovado pela Lei n.º 19/80, de 16 de 
julho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio.

24 de novembro de 2014. — A Administradora, Teresa Margarida Pires.
208259728 

 Despacho n.º 14736/2014
Por despacho do reitor da Universidade Nova de Lisboa, de 8 de 

agosto de 2014, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo certo, a tempo parcial, com a carga horária 
de 6 horas semanais, correspondente à remuneração base de 50 % do 
1.º escalão, índice 195, com a Professora Doutora Teresa Maria Quin-
tela de Brito Prazeres da Silva, na categoria de professora auxiliar 
convidada, pelo período de cinco meses, com início a 1 de setembro 
de 2014 e término a 31 de janeiro de 2015, nos termos da Lei Geral do 
Trabalho em Funções públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho e do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pela 
Lei n.º 19/80, de 16 de julho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 8/2010, de 13 de maio.

24 de novembro de 2014. — A Administradora, Teresa Margarida Pires.
208259858 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho (extrato) n.º 14737/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 19 de 

setembro de 2014:
Martín Salvador Díaz Bento — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico de 
Beja, como professor adjunto convidado, em regime de tempo parcial 
de 25 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao esca-
lão 1, índice 185, com início a 22 de setembro de 2014 e termo a 22 de 
fevereiro de 2015. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 
Não são devidos emolumentos.)

25 de novembro de 2014. — O Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, Vito Carioca.

208261136 

 Despacho (extrato) n.º 14738/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 19 

de setembro de 2014:
Clarisse Isabel de Oliveira Mendes — autorizado o contrato de tra-

balho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime tempo 
parcial de 55 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 100, com início a 22 de setembro de 2014 e termo 
a 20 de fevereiro de 2015. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos.)

25 de novembro de 2014. — O Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, Vito Carioca.

208260034 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.º 14739/2014
De acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 

alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto -Lei 
n.º 230/2009, de 14 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 
de agosto, publica -se em anexo o plano de estudos do ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado em Imagem Médica e Radioterapia 
da Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias do Instituto Politécnico 
de Castelo Branco.

O referido ciclo de estudos foi objeto de acreditação prévia por parte 
da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e registado, 
na Direção -Geral do Ensino Superior, com o número R/A -Cr 127/2014, 
de 13/11/2014.

25 de novembro de 2014. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Castelo Branco, Carlos Manuel Leitão Maia.

ANEXO I
1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Castelo Branco
1.1 — Unidade Orgânica — Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias
2 — Grau — Licenciado
3 — Curso — Imagem Médica e Radioterapia
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 240
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 8 semestres
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

Área científica Sigla Créditos

Ciências de Base  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB 22
Ciências de Especialidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 28
Ciências da Área Científica de Imagem Médica 

e Radioterapia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR 178
Ciências Complementares  . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 12

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . 240

 ANEXO II

Instituto Politécnico de Castelo Branco

Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias

Licenciatura

Imagem Médica e Radioterapia

QUADRO N.º 1

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Anatomofisiologia Humana I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 135 T -30; TP -30 5
Histologia e Embriologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 108 T -30; TP -30 4
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Matemática Aplicada à Imagem Médica e Radioterapia CE Semestral  . . . 135 T -15; TP -15 5
Psicossociologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . 81 T -30; TP -15 3
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 108 T -30; TP -30 4
Inglês Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 81 T -30; TP -30 3
Identidade Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 162 T -30; TP -15 6

 QUADRO N.º 2

1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Anatomofisiologia Humana II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 135 T -30; TP -30 5
Fisiopatologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 108 T -30; TP -15 4
Epidemiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . 54 T -15; TP -15 2
Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . 81 T -30; TP -30 3
Física Médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 135 T -30; TP -30 5
Instrumentação, Eletrónica e
Equipamentos Médicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CIMR Semestral  . . . 108 T -30; TP -15 4

Introdução aos Métodos e Técnicas em Imagem Médica 
e Radioterapia.

CIMR Semestral  . . . 135 T -30; TP -30 5

Radiobiologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 54 T -15; TP -15 2

 QUADRO N.º 3

2.º ano/3.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Imagem Médica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 108 T -30; TP -30 4
Bioética aplicada à Imagem Médica e Radioterapia  . . . CC Semestral  . . . 54 T -30 2
Sinais e Formação da Imagem Médica  . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 81 T -30 3
Métodos e Técnicas em Imagem Médica e Radioterapia I CIMR Semestral  . . . 270 T -90; PL -90 10
Física das Radiações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 135 T -30; TP -30 5
Controlo de Qualidade em Imagem Médica e Radio-

terapia.
CIMR Semestral  . . . 81 T -30; TP -15 3

Oncologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 81 T -30; TP -15 3

 QUADRO N.º 4

2.º ano/4.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Imagem Médica II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 108 T -30; TP -30 4
Proteção e Segurança Radiológica. . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 135 T -30; TP -30 5
Processamento de Imagem Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 135 T -30; TP -30 5
Métodos e Técnicas em Imagem Médica e Radioterapia II CIMR Semestral  . . . 270 T -90; PL -60 10
Cuidados ao Doente Oncológico e Crónico. . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 108 T -30 4
Sistemas de Informação em Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . 54 T -30; TP -15 2
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Métodos e Técnicas em Imagem Médica e Radiotera-
pia III.

CIMR Semestral  . . . 270 T -90; PL -60 10

Ultrassonografia I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 81 T -15; PL -30 3
Estudos de Caso em Neurorradiologia e Músculo-

-esquelética.
CIMR Semestral  . . . 81 T -15; PL -30 3

Farmacologia aplicada à Imagem Médica e Radioterapia CE Semestral  . . . 135 T -30; TP -15 5
Estudos de Caso Toraco -abdomino -pélvicos . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 81 T -15; PL -30 3
Fusão de Imagens Médicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 54 T -30; TP -15 2
Semiótica em Imagem Médica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 108 T -30; TP -30 4

 QUADRO N.º 6

3.º ano/6.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Métodos e Técnicas em Imagem Médica e Radiotera-
pia IV.

CIMR Semestral  . . . 270 T -90; PL -60 10

Ultrassonografia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 81 T -15; PL -30 3
Estudos de Caso em Radioterapia  . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 108 T -15; PL -30 4
Dosimetria Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 108 T -30; TP -15 4
Semiótica em Imagem Médica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIMR Semestral  . . . 108 T -30; TP -30 4
Investigação Aplicada em Imagem Médica e Radioterapia CIMR Semestral  . . . 135 T -15; TP -30 5

 QUADRO N.º 7

4.º ano/7.º e 8.º semestres 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio em Imagem Médica e Radioterapia  . . . . . . . . . CIMR Anual  . . . . . . 1620 S -30; E -1200; 
OT — 70

60

 208261436 

 QUADRO N.º 5

3.º ano/5.º semestre 

 Regulamento n.º 538/2014
Tendo em conta o disposto no n.º 1 do artigo 10.º; n.º 2 do artigo 11.º 

e n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18/03, é aprovado o 
regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais do Instituto 
Politécnico de Castelo Branco.

Regulamento de acesso aos Cursos Técnicos Superiores
Profissionais do Instituto Politécnico de Castelo Branco

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento aplica -se aos Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais (CTeSP) do Instituto Politécnico de Castelo Branco (IPCB), 
de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18/03.

CAPÍTULO I

Concurso

Artigo 2.º

Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se ao acesso aos CTeSP:

a) Os titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação 
legalmente equivalente que possuam qualificação nas áreas relevantes 
definidas para o curso técnico superior profissional;

b) Os que tenham sido aprovados nas provas especialmente adequadas 
destinadas a avaliar a capacidade para frequência do ensino superior dos 
maiores de 23 anos, realizadas, para o curso em causa, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março.


